[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
      Câmara Municipal de Esteio

	
Of. nº 1362/17-SG. 
Esteio, 01 de novembro de 2017.

Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
[image: ]Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

Prezado Senhor,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Euclides Castro, aprovado em Sessão Ordinária de 31 de outubro, solicita que Vossa Excelência determine a Secretaria competente para que seja feito a realização da poda de àrvore, na Rua Dom Pedro n° 398 – centro. Foto em anexo.

[bookmark: _GoBack]Segundo Vereador, podemos contextualizar a limpeza pública como sendo o conjunto de atividades que permite o adequado estado de limpeza de uma cidade, sem prejudicar a qualidade so meio ambiente, inclusive na região que a circunda. O local precisa receber a limpeza e ajustes necessário para dsobstruir a fiação elétrica, pois podem ocorrer graves acidentes tendo em vista que a copa da árvore absorveu a fiação elétrica..


		Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.






Felipe Costella,
Presidente.
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